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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERNO DO ESTADO
:

LrcÉNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 219t2024

o TNSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ-ere a Lei nlr 3.785 de 24 de Julho de l0I l.
erpede a nresente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Ruan Carlos Bottega.

E\DEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rodovia BR-230 (Humaitá-Apuí) , km 245.
margem esquerda, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 066.759.289-02 lNscRr('Ào Esrrot aL:

Fore : (69) 99269-8737 E-iu.{rl:

REGrsrRo \o IPAAM: 0704.3103 PRocEsso Ne: 2962.2021

CAR No: AM-1 303304-C37446E7089D488D8D3C572EF80061 82

ArrvrDADE: Criação de animais de grande porte

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia BR-230 (Humaitá-Apuí), km 245, margem
esquerda, Novo Aripuanâ-AM

CooRDE\ADÀs GEocR iFlcAS. EM ANEXO.

Fr\ALTDADE: Autoiizar a operação da atividade criação de animais de grande porte.
70 UA, em uma área consolidada de 44,87 hectares, de um imóvel com 256,0347
hectares de área total, denominado Fazenda Francisco Gomes ll.

D.rDos Do Iuó\'EL|TERRENo

IIódulo(s) Fiscâl(is) do lmó\el (MF) 2,5603

AR[ \ Tor \r- Dr pRopRrr.DADE (rrA) 25ó,0.]{7
Perce aldc Reserr'â 8r).J357

ut] l \() )rÍ I r rPr o (ll \) {{.ll7lig
AR[\ Dr PRTsER\ r( .\o Pr]Rrtr\r.\ I t (x \) 25,9782 .\Rr \ Dl. I 5() \ Dt.s\t \I \R (lt \) ------
A RE \ DE R[\ER\'\ l-r(; \L (lr.\ ) 205,687J ,\Rt;\ Rt;\t \\u\( | \ | L (ll \) --------

PorENCIALPol-rrrDoR/DEcRAD,l,oon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE.vALTDADE DESTA Llcrnçr: 02 ANos.
\tenÇ:i():
. Esta licençâ é compostâ de l7 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não cumprimênto/atêndimento

sujeitârá â suâ invâlidaçâo ê/ou as penalidâdes previstas em normâs.
. Esta licença Íão compiova nem substitui o docum.nto dê propriedâde; de,posse ou de domínib do irÍóvel.
. Esta licença devê estar dispostâ de forma visível (frente e verso). no loc{l onde é desenvolvidâ â âtividâde.

Manaus-AM, 3 ouT 2u1

Rosa Mâriette iveira (ieissler Juliano Ma âlt:nte de Souza
ecntcâ Dire lor sidefte

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'21912024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional locàl ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo dc

120 diâs, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 2962.2021.
.1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, corn ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7- Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçào por substâncias tóxicas (combustíveis.
óleos, graxas. inseticidas, tintas e outros).

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.19716'7.
9. Manter integral as Áreas de Preservaçào Permanenle - APP, conforme estabelecido a Lei n.'

1.2.651112. alterada pela Lei n' 12.727/12.
10. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientâlmente adequado.
I l. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo. inclusive de obras e/ou reformas) gerados

no empreendimenlo.
12. Aplicaçâo. arm.venamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e trânsporle de

agrotóxicos, devem atender os dispostos na Lei Federal n" 7.802/89, na Lei Estadual n"
3.803/12 e seus respectivos regulamentos.

13. Isolar e suspender imediatamente a atividade produtiva desenvolvida em Reserva Legal.
suprimidas irregularmente pós 22107 /2008.

14. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 90 dias, após a emissão da Licença. o relatório técnico da

área licenciada, com fotos das estruturas existentes de apoio da atividade produtivas indicadas
PCA. corn mapa.

15. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 180 dias. após a emissão da Licença, Relatório Técnico
com fotos e coordenadas geográficas da cerca de isolamento e do poligono isolado.

ló. Apresentar o Plano de Recuperaçào para Áreas Degradadas - PRAD. corrigido. ao órgào
ambiental no prazo de 60 dias.

17. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 90 dias, após a emissão da Licença. o relatório técnico da

área licenciada, com fotos dâs estruturas existentes de apoio a atividade produtiva indicadas
no PCA, com mapa.
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GOVERXO OO ESTÀDO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

Ir,r ERESsADo: Ruan Carlos Bottega.

E\ DERE('o pARA (.oRRospoxoÊxcrr. Rodovia
margem esquerda, Novo Aripuanâ-AM.

c\ P.r/cPF. 066.759.289-0 2

For"'u. (69) 99269-8737

RECrsrRo \o IPAAII: 0704.31 03

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

BR:230 (Humaitá-Apuí), km 245,

INscRrÇÃo EsrlDtrAL:

E-NrArL:

PRocEsso Ns:2962.2021
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Oez. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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ANEXO DA LrCENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 219t2024

__---?_o-t'!9 L_?tl!sd_ê. -(9 -- - - l_o!-s-Ltq-q-s (wl -

1',?1'.1.1-:!1!-" - 9'l 19-1939r . l:2.!. . :t1l9-91.) - -
!'s.3"'.§.1,.4?_?:'- - -" f1:30'1?l?1' . ?:19 :I"--99-_19]-6-911.-
,7' s3'51,502" . -6r' 30'41.992" P-26 -7'54'0,614"

-6í' 30' 34,010"

.--__{-10-:-11,9-4-,51:
-61" 30' 36,211"
-61'30'37,131"

-7" 54' 7.080'

P{1
P42
P43

-61' 30' 44,826"

{1'30'37,071"

6í'30'23,018"

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo


